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1) Produção científica — Qualidade e a quantidade da produção cien-
tífica (livros, artigos em revistas, comunicações em congressos) expressa 
pelo número e tipo de publicações e pelo reconhecimento que lhe é 
prestado pela comunidade científica (traduzida na qualidade dos locais 
de publicação e nas referências que lhes são feitas por outros autores).

2) Capacidade de dinamização científica — Capacidade para organizar e 
liderar equipas científicas, bem como a de orientar investigadores em traba-
lhos de pós -doutoramento, doutoramento e mestrado, incluindo a qualidade 
e quantidade de projectos científicos que coordenou e em que participou;

3) Intervenção nas comunidades científica e profissional — Capaci-
dade de intervenção nas comunidades científica e profissional expressa, 
nomeadamente, através da organização de eventos, colaboração na edição 
de revistas, apresentação de palestras convidadas, participação em júris 
académicos fora da própria instituição, e actividades de consultoria;

4) Participação na gestão científica — Capacidade de intervenção e dina-
mização da actividade científica da instituição a que pertence o candidato, 
nomeadamente através da participação em órgão de gestão científica.

Na avaliação do mérito pedagógico do currículo dos candidatos serão 
considerados os seguintes factores:

1) Actividade lectiva — Qualidade da actividade lectiva desenvolvida 
pelo candidato tendo em consideração, entre outros factores relevantes, os re-
sultados de recolha de opinião alargadas (e. g., inquéritos pedagógicos), que 
deverão ser mencionados no curriculum vitæ sempre que disponíveis;

2) Coordenação de projectos pedagógicos — Capacidade para coor-
denar e dinamizar projectos pedagógicos, como por exemplo o desen-
volvimento de novos programas de disciplinas, a criação e coordenação 
de novos cursos ou programas de estudos, a reforma e actualização de 
projectos existentes, bem como a realização de projectos com impacte 
no processo de ensino/aprendizagem;

3) Produção de material pedagógico — Qualidade e quantidade do 
material pedagógico produzido pelo candidato, bem como as publicações 
de índole pedagógica;

4) Dinamização pedagógica — Capacidade de intervenção e dinamiza-
ção da actividade pedagógica da instituição a que pertence o candidato.

Definição da metodologia de seriação — Durante a reunião, e antes de 
se iniciarem as votações, cada membro do júri apresenta num documento 
escrito, que será depois entregue para a acta, a sua ordenação dos candida-
tos, devidamente fundamentada, nomeadamente na consideração do mérito 
científico, com peso de 60 %, e do mérito pedagógico, com peso de 40 %. 
Nas várias votações, cada membro do júri deve respeitar a ordenação que 
apresentou, não sendo admitidas abstenções. A primeira votação destina -se a 
determinar o candidato a colocar em primeiro lugar. No caso de um candidato 
obter mais de metade dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não 
acontecer, repete -se a votação depois de retirado o candidato menos votado na 
primeira votação. No caso de ter havido empate entre dois ou mais candidatos 
na posição de menos votado, e houver pelo menos um que não ficou nessa 
posição, faz -se uma votação apenas sobre esses que ficaram em último, para 
os desempatar. Se nesta votação restrita o empate persistir, o presidente do 
júri decide qual o candidato a eliminar. O processo repete -se até um candidato 
obter mais de metade dos votos para o primeiro lugar. Retirado esse candidato, 
repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessivamente até 
se obter uma lista ordenada de todos os candidatos.

V — O júri tem a seguinte constituição:
Presidente: Vice -Reitor da Universidade de Coimbra, Professor Dou-

tor António Manuel Gomes Martins, por delegação de competências 
do Reitor publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 31, de 15 de 
Fevereiro de 2010.

Vogais:
Doutora Ana Maria de Carvalho Barbosa da Cruz de Sousa Eiró, 

Professora Catedrática do Departamento de Física da Faculdade de 
Ciências da Universidade de Lisboa.

Doutor Eduardo Jorge de Seabra Lage, Professor Catedrático do De-
partamento de Física da Faculdade de Ciências da Universidade do Porto.

Doutor Jorge Manuel Rodrigues Crispim Romão, Professor Cate-
drático do Departamento de Física do Instituto Superior Técnico da 
Universidade Técnica de Lisboa.

Doutora Maria Adelaide de Almeida Pedro de Jesus, Professora Cate-
drática do Departamento de Física da Faculdade de Ciências e Tecnologia 
da Universidade Nova de Lisboa.

Doutor Fernando António de Freitas Costa Parente, Professor Catedrá-
tico do Departamento de Física da Faculdade de Ciências e Tecnologia 
da Universidade Nova de Lisboa.

Doutor Dinis Gomes de Magalhães dos Santos, Professor Catedrático 
do Departamento de Electrónica, Telecomunicações e Informática da 
Universidade de Aveiro.

Doutora Maria Margarida Ramalho Ribeiro da Costa, Professora 
Catedrática do Departamento de Física da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da Universidade de Coimbra.

Doutor Carlos Manuel Baptista Fiolhais, Professor Catedrático do 
Departamento de Física da Faculdade de Ciências e Tecnologia da 
Universidade de Coimbra.

Doutor Carlos Manuel Bolota Alexandre Correia, Professor Catedrá-
tico do Departamento de Física da Faculdade de Ciências e Tecnologia 
da Universidade de Coimbra.

Doutor Manuel Joaquim Baptista Fiolhais, Professor Catedrático 
do Departamento de Física da Faculdade de Ciências e Tecnologia da 
Universidade de Coimbra.

Doutor José António de Carvalho Paixão, Professor Catedrático do 
Departamento de Física da Faculdade de Ciências e Tecnologia da 
Universidade de Coimbra.

E para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser afixado na 
Faculdade e na Porta Férrea.

Paço da Escolas, 15 de Março de 2010. — O Reitor, Fernando Sea-
bra Santos.
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 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 5003/2010

Regulamento para os cargos de direcção intermédia 
de 3.º e 4.º grau da Universidade de Lisboa

As alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, 
à Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, que estabelece o estatuto do pessoal 
dirigente dos serviços e organismos da administração central, local 
e regional do Estado, possibilitaram a criação de cargos de direcção 
intermédia de 3.º grau ou inferior, assim a organização interna das 
instituições o exija e preveja.

Neste sentido, aprova -se o regulamento para os cargos de direcção 
intermédia de 3.º e 4.º grau da Universidade de Lisboa.

Artigo 1.º
Objecto e âmbito

O presente regulamento estabelece os cargos de direcção intermédia 
de 3.º e 4.º grau da Universidade de Lisboa e respectivas competências, 
formas de recrutamento e selecção e estatuto remuneratório, sendo 
aplicável a todas as unidades orgânicas e outras unidades previstas nos 
seus Estatutos.

Artigo 2.º
Cargos de direcção intermédia de 3.º e 4.º grau

São cargos de direcção intermédia de 3.º e 4.º grau da Universidade 
de Lisboa os que nos termos dos estatutos e regulamentos orgânicos dos 
serviços das unidades orgânicas e outras unidades da Universidade de 
Lisboa correspondam a funções de coordenação e controlo de serviços 
ou unidades funcionais, com níveis de autonomia, responsabilidade e 
dimensão apropriada.

Artigo 3.º
Competências

Aos titulares dos cargos de direcção intermédia de 3.º e 4.º grau da Uni-
versidade de Lisboa compete coadjuvar o titular do cargo dirigente de que 
dependam hierarquicamente, bem como coordenar as actividades e gerir 
os recursos de uma unidade funcional, com uma missão concretamente 
definida para a prossecução da qual se demonstre indispensável a exis-
tência deste nível de direcção ou liderar uma equipa constituída especifi-
camente para executar uma actividade cuja duração não exceda três anos.

Artigo 4.º
Recrutamento e selecção

1 — Os titulares dos cargos de direcção intermédia de 3.º e 4.º grau da 
Universidade de Lisboa são nomeados por despacho do Reitor ou dos Di-
rectores das Faculdades, Institutos ou outras unidades, com as necessárias 
adaptações, nos termos da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, de entre tra-
balhadores com relação jurídica de emprego público, dotados de compe-
tência técnica, aptidão, experiência profissional e formação adequadas ao 
exercício das funções a exercer, ainda que não possuidores de licenciatura.

2 — A nomeação dos titulares dos cargos de direcção intermédia de 
3.º e 4.º grau da Universidade de Lisboa depende de autorização prévia 
do Reitor, sujeita a disponibilidade orçamental.
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Artigo 5.º
Estatuto Remuneratório

A remuneração dos titulares dos cargos de direcção intermédia de 3.º e 
4.º grau da Universidade de Lisboa será respectivamente de 60 % e 50 % 
do vencimento de director geral da administração pública.

Artigo 6.º
Disposição Final

Em tudo o que não estiver expressamente previsto no presente regulamento, 
aplica -se o disposto na Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e pela Lei n.º 64 -A/2008, 
de 31 de Dezembro.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

Lisboa, 26 de Fevereiro de 2010. — O Reitor, Prof. Doutor António 
Sampaio da Nóvoa.
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 Despacho n.º 5004/2010
Sob proposta do conselho científico da Faculdade de Letras desta Uni-

versidade, nos termos das disposições legais em vigor, nomeadamente o 
artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado pelos 
Decretos -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, e n.º 230/2009, de 14 de Se-
tembro, foi aprovada, pelo Despacho Reitoral n.º R -17 -2010 (3.7), de 17 de 
Fevereiro de 2010, de acordo com os Estatutos da Universidade de Lisboa, 
publicados no Diário da República, 2.ª série, n.º 148, de 1 de Agosto de 
2008, a proposta de alteração do Mestrado em Arte, Património e Teoria 
do Restauro, que foi adequado pela deliberação n.º 166/2006, da Comissão 
Científica do Senado, de 30 de Outubro, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 55, de 19 de Março, com o n.º 770/2009, e registado pela 
Direcção -Geral do Ensino Superior com o n.º R/B -AD -857/2007.

Mestrado em Arte, Património e Teoria do Restauro

1.º
Alteração

1 — Tendo -se constatado necessidade de se proceder a ajustamentos 
curriculares no Mestrado em Arte, Património e Teoria do Restauro, 
publica -se, em anexo, a sua estrutura curricular e o plano de estudos.

2 — Esta alteração foi comunicada à Direcção -Geral do Ensino Su-
perior, pelo nosso ofício DP 1.3./2009, n.º 1966, de 24 de Fevereiro de 
2010, nos termos do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 
Março, alterado pelos Decretos -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, e 
n.º 230/2009, de 14 de Setembro.

2.º
Entrada em vigor

A presente alteração entra em funcionamento a partir do ano lectivo 
de 2010 -2011.

Reitoria da Universidade de Lisboa, 4 de Março de 2010. — O Vice-
-Reitor, (Prof. Doutor António Vasconcelos Tavares).

ANEXO

1 — Estrutura Curricular

1 — Estabelecimento de Ensino: Universidade de Lisboa
2 — Unidade orgânica: Faculdade de Letras
3 — Curso: Arte, Património e Teoria do Restauro
4 — Grau de mestre
5 — Área científica predominante do curso: História da Arte
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de trans-

ferência e acumulação de créditos, necessário à obtenção do 
grau: 120

7 — Duração normal do curso: 4 semestres
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável): Não aplicá-
vel.

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau ou diploma: 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigató-
rios Optativos

História da Arte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . HA 72 48
Total . . . . . . . . . . . . . 72 48

Observações. — Dos créditos obrigatórios, 48 correspondem à dis-
sertação.

 Universidade de Lisboa

Faculdade de Letras

Arte, Património e Teoria do Restauro

Mestre

História da Arte

1.º ao 4.º semestre

QUADRO 1 — Plano de Estudos 

Unidades curriculares Área 
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Metodologia e Acompanhamento do Trabalho Científico I. . . . . . HA S 336 28 S, 34 OT, 46 TC 12 Ob.
Metodologia e Acompanhamento do Trabalho Científico II . . . . . HA S 336 28 S, 34 OT, 46 TC 12 Ob.
Estudos da Arte da Antiguidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HA S 336 48 S, 24 OT, 36 TC 12 Op.
Estudos da Arte Medieval  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HA S 336 48 S, 24 OT, 36 TC 12 Op.
Estudos da Arte do Renascimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HA S 336 48 S, 24 OT, 36 TC 12 Op.
Estudos da Arte do Maneirismo e Barroco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . HA S 336 48 S, 24 OT, 36 TC 12 Op.
Estudos da Arte Contemporânea  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HA S 336 48 S, 24 OT, 36 TC 12 Op.
Património Industrial e Território  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HA S 336 48 S, 24 OT, 36 TC 12 Op.
Teorias Contemporâneas do Restauro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HA S 336 48 S, 24 OT, 36 TC 12 Op.
Planeamento e Gestão do Património  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HA S 336 48 S, 24 OT, 36 TC 12 Op.
Património e Turismo Cultural. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HA S 336 48 S, 24 OT, 36 TC 12 Op.
Museu e Sociedade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HA S 336 48 S, 24 OT, 36 TC 12 Op.
Alterabilidade e Conservação de Materiais . . . . . . . . . . . . . . . . . . HA S 336 48 S, 24 OT, 36 TC 12 Op.




